
CÂ]IIARA }TUNICIPAL Df FORTALEZA
Câbinete do Vereador René Pessoa

1268 / 2025
INDICAÇÀO N' l0l5

DISPÕE SOBRE A I\CT-IISÃO D,\
ARTETER,\PI,\ C'O\íO OPÇ,iO
TER\PÊUTICA PÂR.\ PESSOAS CO}I
TR{NSTORNO DO ESPI,CTRO AT]TIS1'.\
(T[,Â) \O Àrtstro DÂ RI1DE ]ll-\lclP\1.
DE SAUDE.

EXCELf,NTiSSI},IO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MU\..ICIPAL DE

}OR'IALEZA

O Vercador Rcné Pcssoa. abaixo signatário. no uso de suas atribuiçõcs

legais. cont'orme prer isâo do art. l18 do Regimento Interno, r'em submeler à apreciação

desm Augusta Casa Legislativa Municipal. o projeto de tndrcaçào que DISPÔE

SOBRE A INCLUSÃO DA ARTETERAPIA CONTO OPÇÀO TERÂPÊUTICA

PARA PESSOAS COM TP-{NSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) NO

Âfuslfo DA REDE MUNTCIPAL DE SAUDE. o qual depois de apror ado será

enviado ao Excelentisslmo Sr. Prefeito a firn de que retome a esta Casa em fbmra de

mcnsagem.

DEP.\RlAMENTO LEGISLATIVO DA CÀMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
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CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Gabinete do Vereador René Pessoa

AIxDICAÇÀoN' I 26 3 / 2026
PRO.IETO DE LEI N'

DISPÔE SOBRE A INCLLJSÃO D,.\

^RTETER{PI.\ 
co}to ()l'Ç i0

TER,\PÊT,'TIC,{ P,\R,{ PESSO,\S CO}I
TRANSTORNO DO ESPECTRO .\I,ITIST.\
(TEA) \O Âlrslro DA REDE ]ll-',\lclP.\l-
DE SAí]DI.].

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. l" - Fica instituida a arteterapia como opçào terapêutica para

pessoas com TEA no âmbito da rede municipal de saúde

AÍ. 2" - A arteterapia será oferecida como uma opçào terapêutica

complenentar às terapias tradicionais. visando melhorar a qualidade de vida e o

desenr,'olvimento das pessoas com TEA.

Art. 3" - A Secretaria Municipal de Saúde será responsável por:

I. Implementar a arteterapia: lmplementar a arteterapia nos sen'iços de

saúde púbüca municipal.

II. Capacitar profissionais: Capacitar profissionais de saüde para a

prática da arteterapia.

III. Monitorar e avaliar: Monitorar e avaliar a eficácia da arteterapia

no tratamenlo de pessoas com TEA.

AÍt. 4' - A arteterapia será oferecida em:

l. Unidades de saúde: Unidades de saúde pública municipal.

II. Centros de atençào: Centros de atençào especializada para pessoas

corn TEA.
Art. 5" - Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicaçâo.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÀMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

Em de de 2025.
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CÂ}IARA }ILNICIPAL Df FORT,{I-EZA
Gabinete do Yereador Renê Pessoa

JUSTIFICATIvA

A arteterapia é uma abordagem terapêutica que utiliza a arte como

meio de expressão e comunicação. Para pessoas com TEA. a arteterapia pode ser utua

ferramcnta valiosa para:

l. Desenvolver habihdades: Desenvolver habilidades sociais. emocionais e cogniti,as.

2. Melhorar a comunicação: Melhorar a comunicaçào e a expressão de sentimentos e

necessidades.

3. Reduzir o estresse: Reduzir o estresse e a ansiedade.

A inclusào da aÍteterapia como opçào tcrapôutica no âmbito municipal

pode melhorar a qualidade de vida e o desenvolvimento das pessoas com TEA.

Este projeto de lei visa garantir o accsso à aneteraPia como opçào

terapêutica pâra pessoas com TEA no âmbito municipal. Com a implementaçào da

arteterapia. podemos melhorar a qualidade de vida e o desenlolvimento das pessoas

com TEA.

Diante do exposto. solicitamos o apoio dos nobres Vereadores para a

aprovaçâo desta importante iniciativa em prol da saúde da populaçâo t'ortalezensc'.

Portanto. conclui-se que estas sâo razôes para o presente ptojeto.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÀMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

Em de de 2025.
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